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INDICAÇÃO N°154/2023 DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 
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VISTO 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
criação e implantação de um Centro de Apoio 
para o Tratamento dos Autistas. 

Considerando a importância da inclusão e do apoio adequado às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) em nosso município; 

Considerando a necessidade de proporcionar um ambiente de acolhimento e 
tratamento especializado para os indivíduos com TEA, visando a melhoria de sua 
qualidade de vida e desenvolvimento; 

Considerando a crescente demanda por serviços e suporte destinados às famílias e 
cuidadores de pessoas com TEA, com vistas a orientá-los e capacitá-los para lidar de 
forma eficaz com os desafios inerentes a essa condição; 

Considerando o compromisso deste vereador com a promoção da inclusão social, 
igualdade de oportunidades e respeito à diversidade; 

Indico ao Poder Executivo Municipal a criação e implantação de um Centro de Apoio 
para o Tratamento dos Autistas, que terá como objetivo central oferecer atendimento 
multidisciplinar e especializado para pessoas com TEA, bem como orientação e 
suporte às suas famílias e cuidadores. O referido Centro de Apoio deverá contemplar: 

Atendimento Multidisciplinar: Disponibilizar profissionais capacitados, como psicólogos, 
terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e pedagogos, para realizar avaliações e 
intervenções individualizadas de acordo com as necessidades de cada indivíduo com 
TEA. 

Oficinas e Atividades Terapêuticas: Promover atividades terapêuticas e educativas 
que estimulem o desenvolvimento das habilidades sociais, comunicativas e motoras 
das pessoas com TEA, buscando a sua inclusão efetiva na sociedade. 

Apoio às Famílias e Cuidadores: Oferecer orientação e suporte psicossocial às famílias 
e cuidadores de pessoas com TEA, por meio de grupos de apoio, palestras, cursos e 
materiais informativos. 

Integração com a Rede de Saúde e Educação: Estabelecer parcerias com as 
unidades de saúde e escolas municipais para garantir a articulação adequada no 
acompanhamento e desenvolvimento das pessoas com TEA. 

Após o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal para que promova a 
criação e implantação de um Centro de Apoio para o Tratamento dos Autistas. 
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